
DADOS DO ATENDIMENTO

Número do Acompanhamento: 26.06.0564.001.00046-3

Data/Hora de Abertura: 23/06/2026 às 12:30:25

Credenciada: Procon Municipal de Maracanaú - CE

Posto de Atendimento: Procon Municipal de Maracanaú - CE

Técnico do Atendimento: PAULO DAVI PESSOA BASTOS PONTES

Origem do Atendimento: Presencial

DADOS DO CONSUMIDOR

Nome do Consumidor: MARIA ELIZONEIDE OLIVEIRA GOMES
CPF do Consumidor: 312.953.803-82

DADOS DO(S) FORNECEDOR(ES)

Nome Fantasia Razão Social CNPJ/CPF Número de Atendimento

Popdents
Clinica General
Sampaio Saude
Bem Estar LTDA

41.651.369/0001-41 26.06.0564.001.00046-301

DADOS DA RECLAMAÇÃO

Como Comprou/Contratou: Não comprei / contratrei

Área: Serviços Financeiros

Assunto: Cartão de Crédito / Cartão de Débito / Cartão de Loja

Problema: Cartão não solicitado - Envio ou cobrança

Relato: 

Relata a consumidora que, em meados de novembro de 2025, dirigiu-se à empresa reclamada
com o objetivo de realizar uma avaliação e obter orçamento para um tratamento. Após a
avaliação, a consumidora optou por não contratar nem realizar o procedimento. Ressalta que não
houve qualquer cobrança pela avaliação realizada.
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Em dezembro de 2025, a consumidora recebeu, por meio do aplicativo WhatsApp, uma
mensagem de uma empresa credora informando a existência de uma fatura de cartão de crédito
em seu nome, cujo valor cobrado referia-se exclusivamente à empresa reclamada. Ao informar
que desconhecia a origem do referido cartão, foi esclarecido que o cartão havia sido emitido em
seu nome por iniciativa da reclamada.

A consumidora destaca que jamais solicitou a emissão de referido cartão, tampouco autorizou ou
forneceu seus dados pessoais para que a reclamada realizasse tal procedimento.

Ao entrar em contato com a reclamada por meio do WhatsApp, a consumidora foi orientada a
preencher um formulário solicitando o reembolso dos valores cobrados, providência que foi
prontamente adotada. Entretanto, apesar dos diversos contatos realizados posteriormente, a
reclamada não apresentou solução efetiva para a demanda.

Diante da ausência de resolução por parte da reclamada, a consumidora registrou Boletim de
Ocorrência e compareceu à sede deste órgão em busca de auxílio para a solução do problema.

Pedido: 

Diante do exposto, a consumidora requer o cancelamento do cartão emitido indevidamente em
seu nome, o cancelamento de todas as cobranças relativas a serviços não contratados ou não
prestados, bem como esclarecimentos acerca da utilização indevida de seus dados pessoais.

TRATATIVAS

23/06/2026 - Audiência
Situação: Aberta
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